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Estado de São Paulo 

GOVERNO COMUNITÁRIO OE UCHOA 

LEI NÜMERO 2.054/97 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1.997 

Dispõe sobre a Criação do 

Conselho Mupicipal de Acompanhamento 

e Controle Social do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino Fundamental e de 

valorização do Magistério. 

Sr. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal 

de Uchoa, no uso de suas atribuições legais, 

Faz Saber, que a Cãmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 19: - Fica criado o Conselho Municipal 

de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

Magistério. 

ARTIGO 29: - O Conselho sera constituído por 

05 (cinco) membros sendo: 

a) um representante da Secretaria Municipal de educação (ou órgão 

equivalente); 

b) um representante dos professores e dos diretores das escolas 

públicas do ensino fundamental; 

c) um representante de Pais de Alunos; 

d) um representante dos servidores das escolas públicas do ensino 

fundamental; 

e) um representante do Conselho Municipal de Educação. 

§ 19: - Os membros do Conselho serão eleitos por seus pares e de 

signados pelo Prefeito para exercer suas funções. 

§ 29: - O mandato dos membros do Conselho será de 03 (três) anos, 

e os subsquentes 02 (dois) anos, sendo permitida a recondução. 

§ 39: - As funções dos membros do Conselho não serão remuneradas. 

LJ 

1 
1 
1 



PREFEITUAA MUNICIPAL DE UCHOA 
Av. Pedro de Toledo, 1011 - CEP 15890-000 - Fone: (017) 286-1219 - Uchoa 

Estado de São Paulo •. 

ARTIGO )Q: - Compete ao Conselho: 

• GOVERNO COMUNITÁRIO OE UCHOA 

I Acompanhar e controlar a repartição, transferência e 

aplicação dos recursos do Fundo; 

II - supervisionar a realização do Censo Educacional Anual; 

III - examinar os registros contábeis e d~monstrativos gerenciais 

mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou 

retidos do Fundo. 

ARTIGO 4Q: As reuniões ordinárias do 

Conselho serao realizadas mensalmente, podendo haver convocaçao 

extraordinária, através de comunicação escrita, por qualquer de 

seus membros, ou pelo Prefeito. 

ARTIGO 5Q: - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 18 dias do 

mês de dezembro do ano de 1.997 

~ 
CELSO AUGUSTO BIROLLI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada nesta secretaria, por afixação, re -

gistrada em livro próprio de Leis. 
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